
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009210/2017

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. CAROLINA MATOS

NATUREZA: AUDITORIA-AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: REGINA CELESTE BEZERRA AFONSO DE CARVALHO

ORIGEM: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FUNDAC)

PROMOÇÃO MINISTERIAL

1. RELATÓRIO

Tratam os autos da Auditoria realizada pela Quinta Coordenadoria de Controle Externo (5ª

CCE)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  na  FUNDAÇÃO  DA  CRIANÇA  E  DO

ADOLESCENTE  (FUNDAC),  relativa  ao  período  de  01/01  a  30/06/2017,  com  o  objetivo  de

“verificar  a  regularidade  da  execução  orçamentária  e  financeira,  observando  a  obediência  à

legislação aplicável, aos princípios da administração pública e os controles internos existentes”.

Após  a  conclusão  dos  trabalhos  auditoriais,  a  5ª  CCE  sugeriu  a  expedição  de

recomendações à Gestora, Sra. Regina Celeste Bezerra Afonso de Carvalho, no sentido de adotar

as providências para corrigir, quando couber, ou prevenir a reincidência dos achados descritos nos

itens 5.1.1, 5.2.1, 5.2.2, 5.3.1, 5.4.1, 5.5.1, 5.5.2 e 5.2.3, conforme determina o art. 10, § 4º e 5º da

Lei Complementar nº 005/1991. 

Ademais, considerando o apontado no tem 5.4.1 do Relatório, a Unidade Técnica sugeriu

que a Conselheira Relatora determinasse a notificação da FUNDAC para que encaminhasse as

cópias dos comprovantes da adoção das medidas judiciais cabíveis em relação aos Convênios nº

001 e 002/2014,  firmados com as Associações das Mães Educadoras  de Porto Seguro e de

Teixeira de Freitas, respectivamente, conforme estabelecido no § 3º do art. 4º e no §3º do art. 9º
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da Resolução nº 144/2013 deste TCE, bem como a informação do estágio atual destas medidas,

ou, se concluídas, cópias dos Documentos de Arrecadação Estadual (DAEs), com recolhimento

aos cofres estaduais nos valores de R$ 76.559,77- AME Porto Seguro (Convênio nº 001/2014) e

de R$ 86.979,25- AME Teixeira de Freitas (Convênio nº 02/2014). 

No caso da inexistência dos comprovantes supracitados,  a 5ª  CCE sugeriu  que fosse

determinado à FUNDAC o encaminhamento dos processos de Tomadas de Contas dos referidos

Convênios, para que fossem autuados e julgados pela 2ª Câmara deste TCE, conforme determina

o art. 10 da Resolução nº 144/2013 (Ref.1951250).

Em seguida, a Conselheira Relatora determinou a expedição de notificação à Sra. Regina

Celeste  Bezerra  Afonso  de  Carvalho  para  que  apresentasse  os  documentos  solicitados  pela

Unidade Técnica (Ref.1954350).

Em cumprimento, a Diretora Geral apresentou resposta (Ref.1994716) e os autos foram

remetidos  para  que a  5ª  CCE procedesse  ao cotejamento  das justificativas  com os achados

apontados nos itens 5.1.1 e 5.4.1 do Relatório de Auditoria (Ref.2006467).

Em resposta, a Unidade Técnica concluiu que as justificativas apresentadas não foram

aptas no sentido de afastar as irregularidades apontadas, razão pela qual ratificou o opinativo

pretérito (Ref.2029868).

Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial em 15/06/2018 (Ref.2030796).

2. FUNDAMENTAÇÃO

No  presente  trabalho,  a  5ª  CCE  apontou  a  existência  das  seguintes  irregularidades

(Ref.1951250):

5.1.1  Descumprimento  dos  requisitos  legais  para  pagamento  de  Despesas  de

Exercícios Anteriores (DEA);

5.2.1  Ausência  de  providências  tempestivas  para  rescindir  contratos  com

empresas que descumpriram cláusulas contratuais de forma reiterada;

5.2.2 Descumprimento de cláusula contratual quanto a adoção de procedimentos

cautelares para cobrir prejuízos relativos a multas de trânsito (Contrato nº 15/2015

– Avant Serviços e Empreendimentos Ltda.);

5.3.1  Morosidade  na  apuração  de  ilícitos  administrativos  cometidos  pelos

servidores restringido a possibilidade de ressarcir possíveis danos ao erário;
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5.4.1 Não adoção de providências imediatas para garantir ressarcimento ao erário

de saldo de recursos não aplicados de convênios;

5.5.1 Não implantação de Unidades de atendimento socioeducativo (internação e

semiliberdade), gerando impactos para a sociedade e aumento de custos para o

Estado;

5.5.2 Uso reiterado de Dispensa Emergencial e de Pagamentos por Indenização

para contratação sucessiva de mesmo credor e mesmo objeto;

5.5.3 Contrato com cobrança indevida de Encargos Sociais.

Ao  proceder  o  acompanhamento  dos  achados  apontados  em  auditorias  anteriores  e

pendentes de cumprimento das recomendações formuladas por esta Corte, a 5ª CCE apontou,

dentre outras, a irregularidade descrita no item 5.5.3 do Relatório de Auditoria (Contrato com

cobrança indevida de Encargos Sociais).

Nesse  sentido,  a  Auditoria  realizada  no período  de  01/01  a  30/06/2016  (Processo  nº

TCE/009184/2016)  e  a  Prestação  de  Contas  do  exercício  de  2016  da  referida  Fundação

(Processo nº TCE/001336/2017) apontaram que os preços dos postos de trabalho dos Contratos

firmados entre  a  FUNDAC e a  Fundação José Silveira  (FJS)  teriam previsto  a  incidência  de

encargos patronais com a Previdência Social, variando de 15,03% a 18,46%, sobre o valor bruto

pago por posto de serviço disponibilizado. 

Por tal razão, a Unidade Técnica, novamente, recomendou que a FUNDAC não incluísse o

custo de contribuições previdenciárias nas composições dos preços,  caso viessem a celebrar

contratos  com  a  FJS  ou  com  outras  entidades  beneficentes  de  assistência  social,  face  à

imunidade tributária que gozam as entidades desta natureza.

Instada a se manifestar, a Sra. Regina Afonso de Carvalho, Diretora Geral da FUNDAC,

justificou que (Ref.1994716-13):

Relativamente quanto à recomendação de não inclusão do custo de contribuições

previdenciárias na composição dos preços, reiteramos também a informação que

a aludida recomendação já foi objeto das Recomendações nº 04/2016 e 08/18 por

parte do Ministério Público do Estado da Bahia e que, diante de manifestação

proferida no âmbito do Parecer-GAB-LSR-058/2016, expedido pela Procuradoria

Geral  do  Estado  (PGE),  foi  formulada  consulta  à  Receita  Federal  do  Brasil,

tombada  sob  o  nº  10580.723962/207-67  que  por  ora  encontra-se  em  trâmite

naquela repartição.
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Ocorre  que,  no  âmbito  da  Auditoria  realizada  na  FUNDAC  no  exercício  de  2016

(TCE/009184/2016), tal questão foi novamente submetida à apreciação deste Órgão Ministerial

em virtude  da Conselheira  Relatora  ter  trazido a  lume a  conclusão  externada  no Parecer  nº

3.282/2004, aprovado pelo Ministério da Previdência (Ref.1950528-2 do TCE/009184/2016):

[...]  somente  poderão  realizar  cessão  de  mão-de-obra,  sem  perder  a  isenção

prevista no art. 55 da Lei nº 8.212/91, as entidades que atendam dois critérios, a

saber:  caráter  acidental  da  cessão  onerosa  de  mão-de-obra  em  face  das

atividades desenvolvidas pela entidade beneficente; e mínima representatividade

quantitativa de empregados cedidos em relação ao número de empregados da

entidade beneficente.

Em seguida, também no âmbito da Auditoria TCE/009184/2016, foi acostada a resposta a

consulta interna respondida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil acerca do cumprimento

dos requisitos para o gozo da isenção, senão vejamos (Ref.1982231-11):

[…] as orientações contidas no Parecer/CJ no 3.272, de 21 de julho de 2004,

aprovado pelo Ministro da Previdência, continuam aplicáveis após a entrada em

vigor da Lei n° 12.101/2009, para fins de representação ao Ministério competente

pela certificação da entidade e de lavratura do auto de infração relativo ao período

de ocorrência de desvio de finalidade com base no inciso II do art. 29 da Lei n°

12.101/2009, com a automática suspensão da isenção nos termos do § 1° do art.

32  desta  mesma Lei,  quando a  fiscalização  da  RFB verificar  a  ocorrência  de

cessão  de  mão  de  obra  que  não  apresente  caráter  incidental  em  face  das

atividades desenvolvidas pela entidade beneficente ou mínima representatividade

quantitativa de empregados cedidos em relação ao número de empregados da

entidade beneficente, ainda que os trabalhadores cedidos sejam o público alvo da

atividade assistencial. 

Diante  disto,  este  Parquet verificou  que  não  foi  respondida  a  questão  formulada  pela

Conselheira Relatora no âmbito do processo TCE/009184/2016, a saber: a existência ou não, no

presente caso, de cessão de mão de obra abrangida por hipótese de imunidade tributária.

Dito  de  outra  forma,  não  foi  respondido  se  a  Fundação  José  Silveira  (FJS),  portadora  da

Certificação  de  Entidade  Beneficente  de  Assistência  Social,  seria  beneficiária  da  imunidade

tributária e, portanto, poderia ter incluído nos preços dos postos de trabalho os custos sobre cada

salário bruto, referente ao INSS patronal, no âmbito do Contrato nº 02/2015, celebrado com a

FUNDAC, para a prestação de serviços de assistência, proteção e apoio aos adolescentes. 

Ademais, diante da informação prestada pela Diretora Geral de que o processo estaria
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concluso  na  Procuradoria  Geral  do  Estado  desde  02/04/2018  (Ref.2019246-2  do

TCE/009184/2016),  este MPC sugeriu a conversão do feito em diligência para que a PGE se

manifeste  acerca  da  imunidade  tributária  da  Fundação  José  Silveira  (FJS),  analisando,

expressamente, sobre o atendimento dos requisitos autorizadores defendidos pelo Ministério da

Previdência, quais sejam: (i)  caráter acidental da cessão onerosa de mão-de-obra em face das

atividades desenvolvidas pela entidade beneficente;  ii) e mínima representatividade quantitativa

de empregados cedidos em relação ao número de empregados da entidade beneficente).

Ademais, no âmbito da Auditoria1 e da Prestação de Contas2 da Fundação de Hematologia

e Hemoterapia da Bahia (HEMOBA), a Procuradoria Geral do Estado apresentou o precedente

firmado pelo Núcleo Especializado de Licitações e Contratos no sentido de que o valor referente

às contribuições sociais não poderia ser pago à FJS sem o correspondente repasse ao INSS. Em

ambos  os  processos,  a  PGE  firmou  entendimento  pela  impossibilidade  de  pagamento  de

contribuições às Organizações Sociais quando o valor não for repassado à Seguridade Social.

Nesse  mesmo  sentido,  foi  proferida  a  Resolução  nº  47/2018,  no  bojo  da  Inspeção

TCE/008983/2017, através da qual essa Corte determinou aos gestores da HEMOBA que “se

abstenham  de  realizar  novas  contratações  que  prevejam  repasse  de  valores  a  título  de

contribuição  previdenciária  à  Fundação  José  Silveira,  que  é  imune  ao  pagamento  da

contribuição” (grifos nossos- Ref.2033627-4).

Feitas tais considerações, com o objetivo de evitar decisões contraditórias sobre a mesma

matéria, entendemos necessária a manifestação da Procuradoria Geral do Estado acerca das

peculiaridades do caso em análise (imunidade tributária da FJS no âmbito dos contratos,

celebrados com a FUNDAC, para a prestação de serviços de assistência, proteção e apoio

aos adolescentes) devendo, ao final, os autos retornarem a este Órgão Ministerial para emissão

de parecer conclusivo.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, este Ministério Público de Contas OPINA pela conversão do feito em

diligência para que a Procuradoria Geral do Estado da Bahia se manifeste nos presentes autos

acerca  da  imunidade  tributária  da  Fundação  José  Silveira  (FJS),  no  âmbito  dos  Contratos

celebrados com a FUNDAC, analisando, expressamente, o atendimento (ou não) dos requisitos

autorizadores  defendidos  pelo  Ministério  da  Previdência,  através  do  Parecer  nº  3.282/2004,

1 TCE/008983/2017
2 TCE/001316/2015
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apresentados no âmbito da Auditoria realizada no exercício de 2016 (TCE/009184/2016), quais

sejam:  (i)  caráter  acidental  da  cessão  onerosa  de  mão-de-obra  em  face  das  atividades

desenvolvidas  pela  entidade  beneficente;  ii)  e  mínima  representatividade  quantitativa  de

empregados cedidos em relação ao número de empregados da entidade beneficente).

Após  o  cumprimento  da diligência  acima,  pugna  este  MPC por  nova  vista  dos  autos,

visando à emissão de parecer conclusivo sobre os fatos ora narrados, com espeque no art. 106, §

1º, também da Resolução nº. 18/1992, da lavra desse Tribunal de Contas.

Salvador, 06 de julho de 2018.

      CAMILA LUZ DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas

6

Ref.2041863-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
1O

D
C

3M
T

K
3



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:
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